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DECRETO Nº 1.473, DE 09 DE MAIO DE 2022

REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DO CENSO PREVIDENCIÁRIO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS TITULARES DE CARGO EFETIVO, ATIVOS, 
APOSENTADOS, PENSIONISTAS E DEMAIS SEGURADOS DO REGI-
ME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS DO MUNICÍPIO DE 
SUMÉ-PB .

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o Censo Previdenciário Cadastral dos segurados do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de Sumé que tem 
por  nalidade a criação, atualização e consolidação do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais dos Regimes Próprios de Previdência Social.

Parágrafo único. O Censo Previdenciário é de caráter obrigatório para todos 
os servidores públicos que sejam titulares de cargo efetivo, ativos, aposenta-
dos, pensionistas e demais segurados do Regime Próprio de Previdência do 
Município pertencente aos Poderes Executivo e Legislativo.

Art. 2º - A Secretaria de Administração do Município e o Instituto de Previ-
dência do Município de Sumé - IPAMS (Órgãos da Administração Direta e 
Indireta) serão os responsáveis pela organização, implementação e gerencia-
mento da programação e  scalização da execução do censo previdenciário 
pela Empresa Contratada, assim como pela transmissão dos dados para o Ca-
dastro Nacional de Informações Sociais de que trata o art. 1º.

Art. 3º - O Censo Previdenciário será realizado no período de 30/05/2022 a 
08/07/2022, conforme cronograma abaixo:

Art. 4º - O Atendimento do Censo Previdenciário, conforme cronograma es-
tabelecido no artigo 3º no período de 30/05/2022 a 01/07/2022, será realizado 
por data de nascimento dos servidores ativos, inativos e pensionistas, confor-
me cronograma abaixo:

Art. 5º - O Censo Previdenciário será precedido de ampla divulgação nas mí-
dias sociais, impressas, radiofônicas e eletrônicas.

Art. 6º - Na execução do Censo Previdenciário compete à empresa contratada 
efetuar a complementação, alteração e a validação dos dados cadastrais dos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativos, aposentados, pensionis-
tas e demais segurados do Município de Sumé, em base de dados disponibili-
zada por meio do Sistema Previdenciário de Gestão de Regimes Próprios de 
Previdência Social - SIPREV/Gestão nos termos estabelecidos pelo Ministério 
da Previdência Social.

Parágrafo único. Os servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativos, apo-
sentados e demais segurados deverão apresentar a documentação dos seus 
dependentes, quando houver, durante a execução do Censo Previdenciário 
Cadastral.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMÉ, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020,

Art. 7º - O Censo será realizado no Instituto de Previdência do Município de 
Sumé - IPAMS, na sede da Prefeitura, na Avenida 1º de abril nº 379, Centro, 
para os Aposentados e Pensionistas, e no Auditório da Secretária da Educação, 
na Avenida 1º de abril nº 444, Centro, para os servidores Efetivos em Ativida-
de e observando-se os servidores que necessitarem de atendimento especial 
agendado previamente, mediante a apresentação obrigatória dos seguintes 
documentos conforme ANEXO I.

Art. 8º - A Secretaria de Administração do Município, o Instituto de Previdên-
cia do Município de Sumé - IPAMS e a empresa contratada elaborarão plano 
de execução dos serviços com a de  nição dos locais e horários de realização 
do Censo observado no disposto no art. 7º deste Decreto.

Parágrafo único. O Censo dos servidores públicos titulares de cargo efetivo, 
ativos, aposentados, pensionistas e demais segurados residentes fora do Es-
tado da Paraíba que não puderem comparecer ao censo presencial deverão 
encaminhar ao IPAMS, situado à AV/ 1º de abril nº 379, sede da Prefeitura 
Municipal, Centro, Sumé-PB, via correio (SEDEX), toda a documentação exi-
gida neste Decreto por autenticidade.

Art. 9º - O Censo é de caráter obrigatório e pessoal devendo o servidor titular 
de cargo efetivo, ativo, aposentado, pensionista e demais segurados compa-
recer pessoalmente ao local em horário previamente de  nido nos termos do 
artigo 4º, munido da documentação descrita no artigo 8º - conforme o caso 
- para realização do Censo Previdenciário Cadastral.

§ 1º. O servidor ativo, aposentado, pensionista e demais segurados que não 
comparecer ao Censo para atualização cadastral terá o pagamento de sua re-
muneração ou benefício suspenso a partir do mês posterior a conclusão do 
censo  cando seu restabelecimento condicionado ao comparecimento à Uni-
dade Gestora do RPPS para sua regularização.

§ 2º. O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento poste-
rior a do mês em que houve o recenseamento, assim como deverá ser incluso 
nesta folha o pagamento da diferença bloqueada.

§ 3.º Após seis meses de suspensão será cancelado o pagamento da remune-
ração ou dos proventos da aposentadoria ou pensão, pela não realização do 
Censo Previdenciário Cadastral observando o direito da ampla defesa e do 
contraditório.

§ 4º. O servidor ativo, aposentado, pensionista e demais segurados que se en-
contrar incapacitado para comparecer ou se locomover até ao local do Censo 
poderá se fazer representar por procurador legal junto ao atendimento espe-
cializado do Ente Federativo para agendamento de visita in loco da equipe da 
Contratada informando o endereço completo com ponto de referência.

§ 5º. Nos casos descritos no parágrafo anterior, o servidor ativo, aposenta-
do, pensionista e demais segurados, não sendo localizado, será noti  cado por 
meio de correspondência concedendo-lhe o prazo de 30 dias para a realização 
do censo. Após este prazo a ausência não justi  cada acarretará a suspensão do 
seu pagamento.

Art. 10 - O servidor público titular de cargo efetivo, ativo, aposentado, pensio-
nista e demais segurados que se encontrarem no exterior deverá encaminhar 
à Unidade Gestora do RPPS do Município de Sumé, além da documentação 
constante no art. 8º, declaração de vida emitida por consulado ou embaixada 
brasileira no país em que se encontra.

Art. 11 – A partir do Exercício de 2023 os servidores públicos titulares de 
cargo efetivo ativo terão por obrigação atualizar seus dados cadastrais de dois 
em dois anos, sob pena de ter o seu pagamento suspenso caso não efetue essa 
atualização na sede da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 12 - Os inativos (aposentados) e pensionistas, continuarão com a atua-
lização dos dados cadastrais como já vem acontecendo anualmente, na data 
de aniversário também sob pena de terem seu pagamento suspenso caso não 
efetue essa atualização no Instituto de Previdência do Município de Sumé – 
IPAMS.

Parágrafo Único. Em caso de descumprimento deste artigo, serão aplicadas as 
penalidades descritas no artigo 10º, §§ 1º, 2º e 3º.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 - O Censo Previdenciário Cadastral será desenvolvido sob as seguintes 
diretrizes:
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I – Integração de sistemas e bases de dados;

II – Inclusão dos dados cadastrais no SIPREV/Gestão de forma progressiva;

III – Realização permanente de censo previdenciário com a utilização do apli-
cativo SIPREV/Gestão;

IV - Validação dos dados no SIPREV/Gestão e transmissão para o CNIS/
RPPS; V - tratamento das informações retornadas em forma de relatórios ge-
renciais via INFOR-ME/CNIS/RPPS;

VII - Melhoria da qualidade dos dados dos segurados do RPPS do Município 
de Sumé objetivando a efetivação de avaliação atuarial consistente e a garantia 
na agilidade da concessão de aposentadoria e pensão; e,

VIII - Ampliação do movimento da qualidade e produtividade no setor pú-
blico.

Art. 14 - O público-alvo a ser recenseado é responsável pela veracidade das 
informações prestadas  cando sujeito às sanções administrativas e penais por 
qualquer informação incorreta.

Art. 15 – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Sumé (PB), 09 de maio de 2022.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

DECRETO Nº 1.474, DE 09 DE MAIO DE 2022

 QUE DISPÕE SOBRE A CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO PARA OS SERVIDORES APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 
MUNICÍPIO DE SUMÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMÉ, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020,

 DECRETA:

 Art. 1º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do 
Regime Próprio poderão autorizar que o Instituto de Previdência Social do 
Município de Sumé proceda aos descontos referidos no art. 1º e, de forma 
irrevogável e irretratável, que a instituição  nanceira na qual recebam os seus 
benefícios retenha, para  ns de amortização, valores referentes ao pagamen-
to mensal de empréstimos,  nanciamentos, cartões de crédito e operações de 
arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, 
na forma estabelecida em regulamento, observadas as normas editadas que 
disciplinem a matéria e ouvido o Conselho Nacional de Previdência Social.

Parágrafo Primeiro – Os descontos e as retenções mencionados no caput não 
poderão ultrapassar o limite de quarenta por cento do valor dos benefícios.

Parágrafo Segundo – Até cinco por cento do limite de que trata o caput poderá 
ser destinado à:

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito ou cartão 
consignado de benefício; ou

II - utilização com a  nalidade de saque por meio de cartão de crédito ou car-
tão consignado de benefício.

Art. 2º - O limite para as consignações facultativas e de empréstimo não po-
derão exceder 40% (quarenta por cento) do provento percebido pelo servidor 
inativo ou pensionista, deduzidas as consignações compulsórias.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação,

Sumé (PB), 09 de maio de 2022.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 229/2022

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 
73, inciso II, alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, 
inciso I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013,

 RESOLVE:

 Exonerar WALKIRIA HERCULANO DA SILVA, do cargo de Chefe 
da Secretaria da Diretoria-Geral do Hospital e Maternidade Alice de Almei-
da, símbolo DAI-1, lotada na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Sumé.

Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02/05/2022

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 09 de maio de 2022

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 230/2022

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, 
inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

 NOMEAR

 WALKIRIA HERCULANO DA SILVA para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de Chefe da Divisão Central de Marcação de Consultas, 
Símbolo DAI-1, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Saúde da Prefei-
tura Municipal de Sumé.

Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02/05/2022

Sumé (PB), 09 de maio de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 231/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 57,90% (cinquenta e sete vírgula noventa por cento) sobre o 
vencimento de TERESA CRISTINA TRIGUEIRO DE FRANÇA, servidor efe-
tivo, Nutricionista, Símbolo SSA-ANS-601.14.1, lotada na Secretaria de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 09 de maio de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

IPAMS

PORTARIA Nº 242-PRESI

Sumé, 02 de maio de 2022.

O Diretor-Presidente do IPAMS - Instituto Municipal de Previdência Social 
do Município de Sumé, de acordo com o art. 16 da Orientação Normativa 
MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 293/2022-IPAMS,

CONCEDE

Pensão Temporária Por Morte de Servidor Ativo a Srta. AGATHA MATIAS 
SIQUEIRA, em virtude do falecimento de seu genitor, o ex-servidor Sr. 
GILLIARD DA SILVA SIQUEIRA, Agente Comunitário de saúde, símbolo 
SSA-APS-603.1.1, matrícula nº 2804, conforme exegese do art. 40, § 1º, II art. 
201 da Carta Magna e art. 6 da Lei Complementar Municipal nº 39/2020.

Josinaldo da Silva Viana
Diretor Presidente
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